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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 05/2023 

 

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Oeiras do Pará, vem abrir o 

presente processo administrativo para Contratação de serviços técnicos especializados 

em assessoria e consultoria no departamento de recursos humanos (execução de 

serviços de confecção da folha de pagamento, apuração de INSS, transmissão de 

GEFIP, transmissão de RAIS e transmissão de DIRF), elencados na proposta 

apresentada para atender as necessidades da Câmara Municipal de Oeiras do Pará. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A Inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, II da Lei nº 8.666/93. 

 

COMPROVAÇÃO DA NATUREZA SINGULAR DO OBJETO E NOTORIA 

ESPECIALIZAÇÃO 

 

Trata-se a presente de justificativa para a contratação da empresa BRABO E 

PANTOJA ASSESSORIA LTDA, CNPJ: 45.849.043/0001-84, para prestar serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria no departamento de recursos humanos 

(execução de serviços de confecção da folha de pagamento, apuração de INSS, 

transmissão de GEFIP, transmissão de RAIS e transmissão de DIRF), elencados na 

proposta apresentada, para atender a Câmara Municipal de Oeiras do Pará, por 

inexigibilidade de licitação, tendo em vista sua notória especialização, bem como a 

singularidade dos serviços a serem prestados e é de confiança da administração.  

Primeiramente, porque o conceito de singularidade não está vinculado à ideia de 

unicidade. Para fins de subsunção ao art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, entendo não 

existir um serviço que possa ser prestado apenas e exclusivamente por uma única 

pessoa. A existência de um único sujeito em condições de ser contratado conduziria à 

inviabilidade de competição em relação a qualquer serviço e não apenas em relação 

àqueles considerados técnicos profissionais especializados, o que tornaria letra morta 

o dispositivo legal.  

Em segundo lugar, porque singularidade, a meu ver, significa complexidade e 

especificidade. Dessa forma, a natureza singular não deve ser compreendida como 

ausência de pluralidade de sujeitos em condições de executar o objeto, mas sim como 

uma situação diferenciada e sofisticada a exigir acentuado nível de segurança e 

cuidado.  

Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu art. 25, inciso II, sobre a 

inexigibilidade “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
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Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação”.  

Dentre os serviços técnicos especializados passíveis de licitação, consoante 

disposição do art. 13 da Lei 8.666/93, constam expressamente a realização de 

assessorias ou consultorias técnicas, bem como o patrocínio ou defesa de causas 

judiciais ou administrativas.  

Assim, quando presente a singularidade dos serviços técnicos a serem prestados, 

mormente em se tratando se realização de assessoria e consultoria técnica no 

departamento de recursos humanos, para execução de serviços de confecção da folha 

de pagamento, apuração de INSS, transmissão de GEFIP, transmissão de RAIS, 

transmissão de DIRF, inegavelmente a Lei de Licitações estabelece a possibilidade de 

inexigibilidade de licitação. Ademais, para a configuração de hipótese de 

inexigibilidade de licitação para a contratação de ditos serviços singulares, 

imprescindível é a notória especialização do contratado.  

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa, a Lei de Licitações, 

em seu art. 25, § 1º, estabelece que: Considera-se de notória especialização o 

profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

Com base nos dispositivos da Lei 8.666/93, evidencia-se que a hipótese de 

contratação configura-se como inexigibilidade de licitação, assim que os requisitos de 

notória especialização do contratado e da singularidade dos serviços a serem 

prestados, bem como da incapacidade de absorção dos serviços pelo corpo técnico da 

câmara e desta municipalidade forem evidenciados.  

Os serviços a serem desenvolvidos pelo contratado versam sobre assessoria e 

consultoria técnica especializada e, principalmente, para promover execução de 

serviços de confecção da folha de pagamento, apuração de INSS, transmissão de 

GEFIP, transmissão de RAIS, transmissão de DIRF de evidente complexidade técnica.  

Os serviços a serem contratados pela Câmara serão os seguintes:  

1- Serviços técnicos especializados em assessoria e consultoria no departamento 

de Recursos Humanos;  

2- Execução de serviços de Elaboração e Acompanhamento da folha de 

pagamento mensal;  

3- Elaboração de relatórios e Demonstrativos conforme estabelece a legislação 

em vigor;  

4- Geração do arquivo FOPAG via analisador, para Prestação de Contas mensal e 

quadrimestral em meio eletrônico, para o Tribunal de Contas dos Municípios;  
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Inegavelmente se está diante de serviços de natureza singular, e de cristalina 

relevância à Administração, a permitir a inexigibilidade de sua contratação.  

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que 

assevera que: Há serviços que exigem habilitação específica, vinculada a determinada 

capacitação intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá satisfazer 

tais exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no desenvolvimento do 

serviço individualiza e peculiariza de tal forma a situação que exclui a comparações ou 

competições – isso, quando os profissionais habilitados disponham-se a competir entre 

si.  

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e 

desenvolvimento do serviço o individualizará e o peculiarizará, excluindo-se a 

possibilidade de comparações ou competições. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Contratação de uma assessoria técnica especializada, tem como finalidade 

primordial atender ao contido na legislação Federal e Estadual, bem como Municipal 

na execução e instrução quanto a formalização de todo um procedimento 

administrativo de recursos humanos. A Assessoria em recursos humanos tem também 

como finalidade subsidiar o departamento de recursos humanos no atendimento das 

Leis federais e estaduais em vigor e da câmara municipal de Oeiras do Pará. Também 

da necessidade de oferecer estrutura mínima necessária para o efetivo funcionamento 

de suas unidades administrativas em especial na elaboração, acompanhamento de 

folha de pagamento, elaboração e transmissão do E-SOCIAL, Acompanhamento e 

transmissão da DCTF WEB; emissão de guias e relatórios DARF, GPS, então deveremos 

aperfeiçoar com capacitação em matéria de RH os agentes envolvidos no 

departamento da câmara municipal.  

Ressaltamos ainda que a prestação de serviços estritamente necessários, 

singular, de confiança e sigilo inerentes às demandas da Câmara Municipal de Oeiras 

do Pará. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, 

constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares 

a área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 

abrangidas pelo seu respectivo plano de cargos. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e a administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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No caso especifico da empresa a ser contratada, BRABO E PANTOJA ASSESSORIA LTDA, 

CNPJ: 45.849.043/0001-84, está cabalmente justificada pelos trabalhos técnicos de sua 

equipe de profissionais comprovados através de atestado de capacidade técnica que 

tais prestações de serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

com as obrigações assumidas. Além disso, é de extrema confiança da administração, 

que é de suma importância, considerando que o sistema armazena informações 

sigilosas. 

RAZÕES DA ESCOLHA DO PRESTADOR 

 A escolha recaiu sob a pessoa jurídica, em consequência da notória especialização, 

tendo atuado em diversos municípios, a qual é de inteira confiança e com vasta 

experiência, consoante atestado de capacidade técnica e demais documentos 

pertinentes enviados com a proposta da respectiva empresa. 

 Desta forma, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, a licitação é inexigível. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 Os preços praticados são razoáveis e demonstram, sem maiores 

aprofundamentos, que o valor está adequado ao praticado no mercado, notadamente 

considerando-se a responsabilidade e disponibilidade na prestação de serviços da 

empresa, além de que em pesquisa especifica na pagina do tcm-pá pode-se observar 

que os valores cobrados refletem a media do mercado na prestação dos serviços 

pleiteados. 

 Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com a BRABO E 

PANTOJA ASSESSORIA LTDA, CNPJ: 45.849.043/0001-84, no valor de R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais), levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, 

conforme documentos acostados aos autos deste processo. 

Assim, submeto a presente justificativa a Análise da Assessoria Jurídica para 

posterior ratificação do responsável para os fins do disposto no caput, do art. 25 inciso 

II da Lei nº 8.666/93. 

 

Oeiras do Pará/Pa, 06 de março de 2023 
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Walesca Pricila Oliveira Barbosa 

Presidente da CPL 
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